
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

DECRETO N° 06, DE 19 DE JANEIRO DE 2021.

Dispõe sobre atualização das medidas de combate ao Coronavírus - CO-
VID-19 no âmbito da administração pública municipal direta e indireta, ante
a declaração da Organização Mundial de Saúde – OMS de pandemia do
Coronavírus - COVID-19, e dá outras providências.

KALIL SARAT BARACAT DE ARRUDA, Prefeito do Município de Várzea
Grande, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 69, incisos VI, da
Lei Orgânica do Município.

DECRETA:

CAPÍTULO I

OBJETO

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a atualização das medidas temporárias
de prevenção, enfrentamento emergencialde saúde pública emnível inter-
nacional, decorrente do novo Coronavírus (COVID-19), e ainda, de me-
didas restritivas para as atividades econômicas no município de Várzea
Grande, tendo em vista o aumento de casos confirmados de COVID-19.

CAPÍTULO II

SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA

Art. 2º Fica declaradaSITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, no âmbito da saúde
pública no município de Várzea Grande, pelos próximos 30 (trinta) dias,
em razão da declaração da Organização Mundial de Saúde – OMS da pan-
demia do COVID-19, doença causada pelo novo Coronavírus.

§1º Em razão do exposto no “caput”, fica permitida a dispensa de licita-
ção,caso seja necessária, nos termos do inciso IV, do art. 24 da Lei Naci-
onal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, para aquisição de bens, serviços e
insumos necessários ao atendimento da situação emergencial, para aten-
der as situações postas, nos termos do inciso IX, do art.37 da Constituição
da República Federativa do Brasil de 1988, bem como, da Lei Nacional nº
13.979, de 06 de Fevereiro de 2020.

§2º Fica autorizada a contratação excepcional de pessoal, da forma requi-
sitada, para atender a manutenção e continuidade da prestação dos servi-
ços públicos emergenciais.

§3º Durante a vigência da situação de emergência, não ficam afastados os
princípios que norteiam o Direito Administrativo.

CAPÍTULO III

ATUAÇÃO ADMINISTRATIVA CONCERNENTE AO SERVIÇO PÚBLI-
CO

Art. 3º Para evitar a propagação da pandemia decorrente do novo Coro-
navírus (COVID19), o município de Várzea Grande, por meio de seus ór-
gãos e entidades, continuará a atuar de forma interligada com os demais
órgãos competentes na esfera Estadual e Federal, bem como organismos
internacionais que estão atuando no combate ao referido vírus.

Art. 4º Fica determinado que a Secretaria Municipal de Saúde, em conjun-
to com a Secretaria Municipal de Comunicação Social, manterá as campa-
nhas publicitárias de orientação e prevenção ao contágio do novo Corona-
vírus (COVID-19), sobretudo aquelas voltadas:

I. à população com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos de idade
e as pessoas com patologias crônicas; II. aos estudantes de escolas pú-
blicas e privadas; III.aos usuários do transporte coletivo; IV.aos servidores
públicos municipais, notadamente da Secretaria Municipal de Saúde e Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer; e V.aos profissi-
onais que atuam em bares e restaurantes.

Art. 5º Para atender o disposto neste Decreto Municipal, o município de
Várzea Grande resolve:

I. permitir o uso de equipamentos comunitários em geral, tais como qua-
dras poliesportivas, ginásios de esporte, miniestádio, espaços fitness, aca-
demias ao ar livre e congêneres, incluindo, VIA 31, Ginásio do Fiotão, Es-
tádio Municipal “Dito Souza”, Espaço FIT, contudo, respeitado o limite má-
ximo de pessoas em30% (trinta) por cento da capacidade, sem público
externo; II. permitir a utilização dos parques públicos municipais, sendo a
fiscalização exercida pela Guarda Municipal, Vigilância Sanitária e órgãos
de fiscalização do Município, com aplicação de multa àqueles que aden-
trarem nos parques sem o uso de máscara de proteção facial, ainda que
artesanal, e sem a observação do distanciamento mínimo de 1,5 metro de
distância entre uma pessoa e outra; III. permitir o atendimento ao público
das atividades realizadas nos Grupos de Serviços de Convivência de Ido-
sos, Crianças e Adolescentes, Projeto Amigas Empreendedoras, Projeto
Juventude Ativa, Projeto Laços Maternos, Programa Criança Feliz, Projeto
Caderno II e demais projetos e programas da Secretaria Municipal de As-
sistência Social; IV. manter a suspensão de férias e licenças prêmios con-
cedidas aos servidores públicos vinculados à Secretaria Municipal de Saú-
de que exerçam suas funções nas áreas fins, mediante ordem do Secre-
tário Municipal de Saúde, quando necessário; V. permitir as atividades de
capacitação, de treinamento ou de eventos coletivos pelos órgãos ou enti-
dades da Administração Pública Municipal, Direta e Indireta, respeitado o
limite máximo de100 (cem) pessoas; VI. permitir a retomada das ativida-
des presenciais nas unidades de ensino privadas do município de Várzea
Grande, no que se refere a educação infantil, observada 50% (cinquenta
por cento) da capacidade máxima das salas de aula e respeitado o limite
de até 15 (quinze) alunos por turma; VII. nas demais modalidades de en-
sino privado: fundamental, médio e superior, fica autorizadaa retomada, a
partir de 01 de fevereiro, de forma remota, sendo que o ensino hibrido de-
verá ser implantado a partir de 01de março no ensino superior e demais
modalidades a partir de 05 de abril; VIII. permitir a retomada dos cursos
de idiomas em geral, oficinas em geral, cursos de pós-graduação e aulas
práticas de ensino superior e técnico, aulas nos cursos ou “cursinhos” pre-
paratórios, estes com turmas de, no máximo, 50% (cinquenta por cento)
da capacidade de alunos na sala de aula; e IX. quanto ao ensino público,
será retomada, de forma remota, a partir de 01 de março, sendo que o en-
sino hibrido deveráser implantado a partir de 05 de abril.

Parágrafo único: As datas aqui exposta, poderão ser reanalizadas de acor-
do com o controle ou a evolução do combate ao Coronavírus – COVID-19.

Art. 6ºOs servidores públicos do Município de Várzea Grande e suas au-
tarquias deverão exercer as atribuições do seu cargo no âmbito das suas
Secretarias, no período de 08 (oito) horas diárias, ou, no horário corres-
pondente à sua carga horária.

§ 1° Fica autorizado o regime de revezamentopresencial com teletrabalho,
exceto na Secretaria Municipal de Saúde, observada as seguintes condi-
ções:

I. permanência mínima de 2/3(dois terços) do quantitativo de servidores
em trabalho presencial, mediante escala de revezamento a ser estabele-
cida peloSecretário Municipal ou Diretor-Presidente de cada órgão; e II.
compatibilidade das atividades exercidas pelo servidor com o regime de
teletrabalho, ainda que estas sejam oriundas de unidade administrativa di-
versa daquela em que o servidor está lotado.

§ 2° O Secretário Municipal ou Diretor-Presidente de cada órgão poderá
promover ajustes quanto à aplicação das regras de revezamento presenci-
ale teletrabalho, conforme suas respectivas necessidades, ou para fins de
garantir a preservação do funcionamento dos serviços públicos.

§ 3ºO regime de revezamento não se aplica aos trabalhadores terceiriza-
dos.

Art. 7º Por serem considerados o grupo mais vulnerável ao Coronavírus
(COVID-19), os servidores públicos municipais com idade igual ou superior
a 60 (sessenta) anos de idade, gestantes, lactantes, com câncer, imuno-
deprimidos e/ou portadores de doenças crônicas, seguirão a orientações e
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acompanhamento do Secretário Municipal e/ou Diretor-Presidente de cada
órgão, podendo, em caso extrema necessidade, serem destinados a tra-
balhar em regime de teletrabalho.

§ 1º Este artigo não alcançará os plantões e às atividades essenciais que
não permitam interrupções, incluindo, as atividades fins da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde de Várzea Grande.

§ 2º Caso as atividades desempenhadas pelo servidor inserido no rol dis-
posto no caput deste artigo sejam incompatíveis com o teletrabalho ou,
não possua condições materiais para realizar as atividades em teletraba-
lho, após apresentação de atestado médico ao superior imediato, deverá
ser providenciada, à critério exclusivo da Administração:

I. a disponibilização do servidor para trabalho em home office; II. a lotação
do servidor em unidade que admita o teletrabalho; III. a concessão, de ofí-
cio, de férias; e IV. a concessão, de ofício, de licença prêmio por assidui-
dade.

Art. 8º O servidor que apresentar sintomas deverá ser encaminhado para
unidade de saúde para a realização de teste, e, independentemente do re-
sultado, desempenhar às suas atividades por meio de teletrabalho, duran-
te 07 (sete) dias.

Parágrafo único: Caso o resultado do exame seja positivo, o servidor ficará
afastado pelo período de 14 (quatorze) dias para tratamento médico.

Art. 9º Deve ser priorizado o atendimento não presencial em órgãos pú-
blicos e concessionárias de serviços públicos, devendo ser disponibilizado
canais de atendimento ao público nãopresenciais.

Art. 10. A Vigilância Sanitária do município manterá suas atividades de for-
ma ininterrupta.

Art. 11. A ouvidoria do município manterá suas atividades de forma inin-
terrupta, para registro de denúnciado descumprimento das medidas sani-
tárias impostas.

Art. 12.A Guarda Municipal, os órgãos da Vigilância Sanitária, os órgãos
de fiscalização e o Procon Municipal deverão adotar mecanismos de fis-
calização das medidas de controle da pandemia, com aplicação de multa
àqueles que descumprirem o teor deste Decreto Municipal, com fulcro na
Lei Municipal nº 3.863/2012 e, no que couber, no Código de Defesa do
Consumidor.

CAPÍTULO IV

ATUAÇÃO ADMINISTRATIVA APLICADA AO SETOR PRIVADO

Art. 13.Fica autorizado, como forma a garantir e resguardar o exercício
dos serviços públicos, as atividades essenciais inadiáveis à comunidade e
o funcionamento das seguintes atividades privadas, da forma posta, inclu-
sive, pelo Decreto Federal n˚ 10.282, de 20 de Março de 2020 e Decreto
Estadual n˚ 522, de 12 de Junho de 2020 e seguintes, com o respeito ao
distanciamento entre pessoas e demais medidas de normas sanitárias de
prevenção e combate ao Coronavírus (COVID-19), as atividades abaixo
descritas:

I. assistência à saúde, incluídos os serviços médicos e hospitalares; II. as-
sistência social e atendimento à população em estado de vulnerabilida-
de; III. atividades de segurança pública e privada, incluídas a vigilância, a
guarda e a custódia de presos; IV. atividades de defesa nacional e de de-
fesa civil; V. trânsito e transporte interestadual e internacional de passagei-
ros; telecomunicações e internet; VI. serviço de call center; VII. geração,
transmissão e distribuição de energia elétrica, incluídos:

a) o fornecimento de suprimentos para o funcionamento e a manutenção
das centrais geradoras e dos sistemas de transmissão e distribuição de
energia; e

b) as respectivas obras de engenharia;

VIII. produção, distribuição, comercialização e entrega, realizadas presen-
cialmente ou por meio do comércio eletrônico, de produtos de saúde, hi-

giene, limpeza, alimentos, bebidas e materiais de construção; IX. serviços
funerários; X. guarda, uso e controle de substâncias, materiais e equipa-
mentos com elementos tóxicos, inflamáveis, radioativos ou de alto risco,
definidos pelo ordenamento jurídico brasileiro, em atendimento aos requi-
sitos de segurança sanitária, metrologia, controle ambiental e prevenção
contra incêndios; XI. vigilância e certificações sanitárias e fitossanitárias;
XII. prevenção, controle e erradicação de pragas dos vegetais e de doen-
ça dos animais; XIII. inspeção de alimentos, produtos e derivados de ori-
gem animal e vegetal; XIV. vigilância agropecuária internacional; XV. con-
trole de tráfego aéreo, aquático ou terrestre; XVI. serviços de pagamento,
de crédito e de saque e aporte prestados pelas instituições supervisiona-
das pelo Banco Central do Brasil; XVII. serviços postais; XVIII. serviços de
transporte, armazenamento, entrega e logística de cargas em geral; XIX.
serviço relacionados à tecnologia da informação e de processamento de
dados (data center) para suporte de outras atividades previstas neste De-
creto; XX. fiscalização tributária e aduaneira federal; XXI. produção e dis-
tribuição de numerário à população e manutenção da infraestrutura tecno-
lógica do Sistema Financeiro Nacional e do Sistema de Pagamentos Bra-
sileiro; XXII. fiscalização ambiental; XXIII. produção de petróleo e produ-
ção, distribuição e comercialização de combustíveis, biocombustíveis, gás
liquefeito de petróleo e demais derivados de petróleo; XXIV. monitoramen-
to de construções e barragens que possam acarretar risco à segurança;
XXV. levantamento e análise de dados geológicos com vistas à garantia
da segurança coletiva, notadamente por meio de alerta de riscos naturais
e de cheias e inundações; XXVI. mercado de capitais e seguros; XXVII.
cuidados com animais em cativeiro; XXVIII. atividade de assessoramen-
to em resposta às demandas que continuem em andamento e às urgen-
tes; XXIX. atividades médico-periciais relacionadas com a seguridade so-
cial, compreendidas no art. 194 da Constituição; XXX. atividades médico-
periciais relacionadas com a caracterização do impedimento físico, mental,
intelectual ou sensorial da pessoa com deficiência, por meio da integração
de equipes multiprofissionais e interdisciplinares, para fins de reconheci-
mento de direitos previstos em lei, em especial na Lei nº 13.146, de 6 de
julho de 2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência; XXXI. outras presta-
ções médico-periciais da carreira de Perito Médico Federal indispensáveis
ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade; XXXII. fis-
calização do trabalho; XXXIII. atividades de pesquisa, científicas, laborato-
riais ou similares relacionadas com a pandemia de que trata este Decre-
to; XXXIV. atividades de representação judicial e extrajudicial, assessoria
e consultoria jurídicas exercidas pela advocacia pública da União, relacio-
nadas à prestação regular e tempestiva dos respectivos serviços públicos;
XXXV. atividades religiosas de qualquer natureza, obedecidas as determi-
nações do Ministério da Saúde; XXXVI. unidades lotéricas; XXXVII. servi-
ços de comercialização, reparo e manutenção de partes e peças novas e
usadas e de pneumáticos novos e remoldados; XXXVIII. serviços de ra-
diodifusão sonora e de sons e imagens; XXXIX. atividades de desenvol-
vimento de produtos e serviços, incluídas aquelas realizadas por meio de
start-ups, para os fins de que trata o art. 3º da Lei nº 13.979, de 2020; XL.
atividades de comércio de bens e serviços, incluídas aquelas de alimenta-
ção, repouso, limpeza, higiene, comercialização, manutenção e assistên-
cia técnica automotivas, de conveniência e congêneres, destinadas a as-
segurar o transporte e as atividades logísticas de todos os tipos de carga
e de pessoas em rodovias e estradas; XLI. atividades de processamento
do benefício do seguro-desemprego e de outros benefícios relacionados,
por meio de atendimento presencial ou eletrônico, obedecidas as determi-
nações do Ministério da Saúde e dos órgãos responsáveis pela seguran-
ça e pela saúde do trabalho; XLII. atividade de locação de veículos; XLIII.
atividades de produção, distribuição, comercialização, manutenção, repo-
sição, assistência técnica, monitoramento e inspeção de equipamentos de
infraestrutura, instalações, máquinas e equipamentos em geral, incluídos
elevadores, escadas rolantes e equipamentos de refrigeração e climatiza-
ção; XLIV. atividades de produção, exportação, importação e transporte
de insumos e produtos químicos, petroquímicos e plásticos em geral; XLV.
atividades cujo processo produtivo não possa ser interrompido sob pena
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de dano irreparável das instalações e dos equipamentos, tais como o pro-
cesso siderúrgico e as cadeias de produção do alumínio, da cerâmica e
do vidro; XLVI. atividades de lavra, beneficiamento, produção, comercia-
lização, escoamento e suprimento de bens minerais; XLVII. atividades de
atendimento ao público em agências bancárias, cooperativas de crédito ou
estabelecimentos congêneres, referentes aos programas governamentais
ou privados destinados a mitigar as consequências econômicas da emer-
gência de saúde pública de que trata a Lei nº 13.979, de 2020; XLVIII. pro-
dução, transporte e distribuição de gás natural; XLIX. indústrias químicas e
petroquímicas de matérias-primas ou produtos de saúde, higiene, alimen-
tos e bebidas; L. atividades de construção civil, obedecidas as determina-
ções do Ministério da Saúde; LI. atividades industriais, obedecidas as de-
terminações do Ministério da Saúde; LII. salões de beleza e barbearias,
obedecidas as determinações do Ministério da Saúde; e LIII. academias
de esporte de todas as modalidades, obedecidas as determinações do Mi-
nistério da Saúde.

§1º São serviços públicos e atividades essenciais aquelas indispensáveis
ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade, assim consi-
derados aquelas que, se não atendidas, colocam em perigo a sobrevivên-
cia, a saúde ou a segurança da população.

§2º Também são consideradas essenciais as atividades acessórias, de su-
porte e a disponibilização dos insumos necessários a cadeia produtiva re-
lativas ao exercício e ao funcionamento dos serviços públicos e das ativi-
dades essenciais.

§3º Fica permitida a abertura dos serviços essenciais acima descritos,
constantes no Decreto Federal n˚ 10.282, de 20 de Março de 2020 e se-
guintes, no âmbito da competência administrativa e local deste município,
sem restrição de horário de funcionamento das atividades.

§4º Fica proibido, por 45 (quarenta e cinco) dias, a realização de eventos
sociais, eventos corporativos, festas, shows, atividades em casas noturnas
e confraternizações, com mais de 100 (cem) pessoas, em espaços priva-
dos ou públicos, inclusive o uso de logradouros públicos.

§5º Os shopping centermanterão o atendimento em 50% (cinquenta por
cento) de sua capacidade, com horário de atendimento ao público das
10:00 às 22:00 horas, obedecendo as medidas de prevenção e combate
à disseminação do novo coronavírus, incluindo, métodos para evitar a cir-
culação de pessoas que pertencem ao grupo de risco, conforme definido
pelo Ministério da Saúde.

§6º Os cinemas e teatros funcionarão com capacidade máxima de 50%
(cinquenta por cento) de público.

§7º Fica permitido os serviços e atividades não essenciais privadas, vare-
jistas e atacadistas, com 50% (cinquenta por cento) da capacidade máxi-
ma de lotação, inclusive a utilização de provadores de roupa, com horário
de atendimento ao público das 08:00 às 18:00 horas, ou, conforme alva-
rá de funcionamento, obedecendo as medidas de prevenção e combate
à disseminação ao novo coronavírus, incluindo, métodos para evitar a cir-
culação de pessoas que sejam do grupo de risco, conforme definido pelo
Ministério da Saúde.

§8º Os supermercados, mercados, mercearias e feiras, varejistas e ata-
cadistas, poderão manter suas atividades com 50% (cinquenta por cento)
da capacidade máxima de lotação, sendo permitido o funcionamento das
06:00 às 21:00 horas, vedado, expressamente, consumo no local.

§9º As padarias, açougues e similares, varejistas e atacadistas, poderão
manter suas atividades com 50% (cinquenta por cento)da capacidade má-
xima de lotação, sendo permitido o funcionamento das 06:00 às 19:00 ho-
ras.

§10. As conveniências localizadas em postos de combustível poderão fun-
cionar de segunda a domingo, das 06:00 às 22:00 horas, proibido qualquer
tipo de consumo no local, além da presença de público, funcionando na
forma de delivery ou drive thru.

§11. As distribuidoras de bebidas somente poderão funcionar de segunda
a domingo, das 10:00 às 23:00 horas, proibido qualquer tipo de consumo
no local, além da presença de público, funcionando na forma de delivery
ou drive thru.

§12. Os restaurantes e pizzarias funcionarão com 50% (cinquenta por cen-
to) da capacidade máxima de lotação, das 11:00 às 23:00 horas, e, após
esse horário, pelo sistema de delivery ou drive thru.

§13. As lanchonetes, cafeterias, bares e congêneres funcionarão com a
capacidade máxima de50% (cinquenta por cento)delotação, das 06:00 até
às 23:00 horas, e, após esse horário, pelo sistema de delivery ou drive th-
ru.

§14. Os eventos realizados no formato “drive in”, terão a capacidade má-
xima de até 250 (duzentos e cinquenta) carros por evento.

§15. As atividades econômica de locação, seja em espaço público ou pri-
vado, de quadras de esporte, campos de futebol, quadra de areia, quadra
society e congêneres, não poderão ter a presença de público, respeitando
a capacidade máxima de 50% (cinquenta por cento).

§16. A realização de jogos e treinamento de futebol profissional, não terão
a presença do público.

§17. A realização de jogos de futebol ou qualquer outra atividade esportiva
em campos de futebol, quadra de areia, quadra society ou outro campo
esportivo, seja ele público ou privado, não terão a presença do público.

Art. 14. As atividades de prestação de serviço de representação judicial e
extrajudicial, assessorias e consultorias, poderão manter suas atividades,
sem restrição de horário de atendimento.

Parágrafo único: Deverá ser evitado a realização de reuniões presenciais,
priorizando, assim, a realização de atividades remotas.

Art. 15. Toda atividade econômica disposta nesse Decreto Municipal, bem
como as instituições bancárias, lotéricas e congêneres, deverão seguir as
recomendações dos órgãos de saúde, sob pena de responsabilização con-
forme legislação vigente, e, ainda:

a) controlar o acesso de entrada de pessoas, de modo a garantir o distan-
ciamento de 1,5m (um metro e meio) entre as pessoas na área disponí-
vel; b) redução do número de mesas, quando houver, e distanciamento de
1,5m (um metro e meio) entre uma e outra; c) determinar o uso de toucas,
máscaras e álcool gel ou álcool 70% (setenta por cento), para todos os
funcionários quando houver comercialização e entrega de alimentos e be-
bidas; d) demarcação no piso, com a distância recomendada de 1,5m (um
metro e meio) entre uma pessoa e outra e de, no mínimo, 50 cm (cinquen-
ta centímetros) do balcão de atendimento; e) higienização dos produtos a
serem comercializados; f) higienização constante do ambiente do trabalho;
g) disponibilização de máscaras, ainda que artesanais, álcool gel ou álcool
70% (setenta por cento) para os funcionários e consumidores; h) disponibi-
lização de locais adequados para lavagem frequente das mãos com água
e sabão e/ou a disponibilização de álcool gel ou álcool 70% (setenta por
cento) para os funcionários e consumidores; i) as indústrias deverão dispo-
nibilizar, em sua linha de produção, álcool em gel aos seus colaboradores,
além de exigir que todos os seus empregados utilizem máscara e mante-
nham distanciamento de 1,50 metros; j) ajuste dos turnos de trabalho dos
funcionários do setor privado; k) em caso de utilização de máquinas ele-
trônicas de pagamento via cartão de crédito ou débito, deverá haver higie-
nização após cada uso, de forma a se evitar a transmissão indireta.

l) reiterada higienização antes e após a realização das atividades educaci-
onais;

m) diminuição do uso do ar condicionado para climatização das salas de
aula e demais ambientes fechados, devendo-se manter, no mínimo, 01
(uma) porta ou 01 (uma) janela aberta, visando a circulação do ar no lo-
cal;e
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n) aferição de temperatura corporal dos alunos, funcionários e colaborado-
res na entrada do estabelecimento, mediante termômetro infravermelho,
sendo que nas hipóteses de temperatura corporal acima da normalidade
(37,5º C) a entrada deve ser impedida.

Art. 16.Nos termos da Lei Estadual nº 11.110/2020 e do Decreto Estadual
nº 462, de 22 de Abril de 2020, fica obrigatório o uso de máscaras como
medida não farmacológica para evitar a disseminação do novo coronaví-
rus (Covid-19).

CAPÍTULO V

ATUAÇÃO ADMINISTRATIVA APLICADA AO TRANSPORTE PÚBLICO

Art. 17.O transporte público municipal funcionará em regime de frota e ho-
rário integral, devendo todos os passageiros serem conduzidos no interior
do ônibus sentados, em poltronas alternadas, sendo proibido que os pas-
sageiros viajem em pé.

Art. 18.Os ônibus destinados ao transporte público deverão ter as suas ja-
nelas abertas e serem higienizados periodicamente.

CAPÍTULO VI

ATUAÇÃO ADMINISTRATIVA APLICADA ÀS ATIVIDADES RELIGIO-
SAS

Art. 19. As atividades de cunho religioso poderão manter seu exercício re-
ligioso, desde que seja respeitado:

I. lotação máxima de 75% (setentae cinco por cento) da capacidade total
do local; II. disponibilização de local e produtos para higienização de mãos
e calçados; III. distanciamento mínimo de 1,5m (um metro e meio) entre
as pessoas; IV. controle do acesso de pessoas do grupo de risco ao esta-
belecimento, inclusive, pessoas com idade superior a 60 (sessenta) anos;
V. suspensão de qualquer contato físico entre as pessoas; VI. suspensão
da entrada de pessoas sem máscara de proteção facial; VII. suspensão
da entrada de pessoas, quando ultrapassada em 75% (setenta e cinco por
cento) a capacidade máxima do estabelecimento religioso.

Parágrafo único: As atividades religiosas serão fiscalizadas pela Guarda
Municipal, Vigilância Sanitária e órgãos de fiscalização do Município.

CAPÍTULO VII

ATUAÇÃO ADMINISTRATIVA APLICADA

AOS GESTORES DE CONTRATO DA PREFEITURA DE VÁRZEA
GRANDE

Art. 20.Os gestores dos contratos de prestação de serviço deverão noti-
ficar às empresas contratadas, para que, sob pena de responsabilização
contratual:

I. adotem todos os meios necessários para cumprimento das determina-
ções desse Decreto Municipal; e II. conscientizem seus funcionários quan-
to aos riscos do Coronavírus (COVID-19) e quanto à necessidade de re-
portarem a ocorrência de sintomas de febre ou sintomas respiratórios, de
retorno de viagem ou que tenham contato ou convívio direto com casos
confirmados, prováveis ou suspeitos.

CAPÍTULO VIII

COMITÊ DE ENFRENTAMENTO AO NOVO CORONAVÍRUS - COVID-19

Art. 21. Fica mantido o Comitê de Enfrentamento ao novo Coronavírus
(COVID-19), com a finalidade de coordenar as ações do Poder Público
Municipal, visando o combate à disseminação do COVID-19 no município
de Várzea Grande.

Art. 22. O Comitê de Enfretamento ao novo Coronavírus (COVID-19) é
constituído pelos seguintes membros:

I. Secretário Municipal de Governo; II. Secretário Municipal de Saúde; III.
Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer; IV. Secretária
Municipal de Assistência Social; V. Procuradoria-Geral do Município; VI.
Secretário Municipal de Comunicação Social; VII. Secretária Municipal de

Administração; VIII. Secretário Municipal de Defesa Social; IX. Superinten-
dente da Vigilância Sanitária; X. Secretaria Municipal de Assuntos Estraté-
gicos; e XI. Representante da Câmara Municipal de Várzea Grande.

Parágrafo único: O Comitê será presidido pelo Secretário Municipal de
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, devendo ser substituído, em sua au-
sência ou impedimento, pelo Secretário Municipal de Governo, e na falta
deste, pelo Secretário Municipal de Saúde.

Art. 23. Compete ao Comitê de Enfrentamento ao novo Coronavírus (CO-
VID-19), dentre outras necessárias e urgentes:

I. planejar, coordenar e controlar as medidas de prevenção e enfrenta-
mento ao contágio do novo Coronavírus (COVID-19); II. realizar reuniões
e explanações, por meios remotos, aos servidores públicos municipais cu-
jas funções demandem atendimento ao público para o esclarecimento de
ações e medidas de profilaxia a serem observadas, visando a evitar a pro-
liferação do Coronavírus (COVID-19); III. acompanhar todas as medidas
de prevenção e combate ao contágio do novo Coronavírus (COVID-19) a
serem adotadas pelos órgãos e entidades do Município de Várzea Grande;
e IV. adotar todas as medidas necessárias com o fito de cumprir o disposto
neste Decreto Municipal, podendo, inclusive, convocar servidores públicos
municipais para o auxílio no que for necessário.

CAPÍTULO IX

ABUSO DO PODER ECONÔMICO

Art. 24. Considerar-se-á abuso do poder econômico a elevação arbitrária
de preços, sem justa causa, dos insumos e serviços relacionados ao en-
frentamento do Coronavírus (COVID-19), sujeitando os infratores às pena-
lidades previstas na legislação específica.

Parágrafo único: Competirá ao PROCON Municipal, realizar as medidas
de fiscalização necessárias, para fins de observância do disposto no caput
do presente artigo.

CAPÍTULO X

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 25. Fica mantida a obediência pelas Unidades de Saúde Pública do
Município de Várzea Grande ao Fluxograma e Protocolo Oficial de Atendi-
mento.

Art. 26. Os hospitais e laboratórios, públicos e privados, que confirmarem
a doença COVID-19, deverão, imediatamente, informar as autoridades sa-
nitárias do Município de Várzea Grande.

Art. 27.O Instituto da Seguridade Social dos Servidores Municipais de Vár-
zea Grande – PREVIVAG, manterá as suas atividades médico-periciais re-
lacionadas com a seguridade social.

Art. 28.No site da Prefeitura de Várzea Grande, www.varzeagrande.mt.
gov.br, será mantida as informações necessárias ao enfrentamento do no-
vo Coronavírus, inclusive, com enfermeiro virtual.

Art. 29.As determinações constantes neste Decreto serão fiscalizadas pe-
la Defesa Civil, Vigilância Sanitária, Fiscalização Geral do Município, Guar-
da Municipal e Procon, cabendo, aos mesmos, a aplicação de multas e fe-
chamento compulsório, conforme legislação vigente.

Art. 30. Fica permitida a realização de velórios, exceto em caso de morte
(ou suspeita) de COVID-19, desde que respeitadas as regras dispostas no
art. 15 deste Decreto Municipal.

Art. 31.É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afe-
tar o funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais, e de car-
gas de qualquer espécie que possam acarretar desabastecimento de gê-
neros necessários à população.

Art. 32.Para fins do cumprimento ao disposto neste Decreto, os órgãos pú-
blicos e privados disponibilizarão equipes devidamente preparadas e dis-
postas à execução, ao monitoramento e à fiscalização dos serviços públi-
cos e das atividades essenciais.
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Art. 33.Fica revogado o Decreto Municipal41/2020 e todas as suas altera-
ções.

Art. 34.Este Decreto Municipal entrará em vigor na data da sua publica-
ção.

Paço Municipal Couto Magalhães, Praça dos Três Poderes em Várzea
Grande – MT, 19 de janeiro de 2021.

KALIL SARAT BARACAT DE ARRUDA

Prefeito Municipal
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